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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 016/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022. 

 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 

MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -  ME/EPP. 
EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 123/2006. 

 
Data: 10/02/2022. 
Horário de Brasília: 08h30min. 
Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br 
Modo de Disputa: Aberto. 
 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, através do Pregoeiro designada pelo Portaria n°. 
18.277/2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, na 
Lei n°. 8.666/93 e demais Legislações complementares; Lei Complementar n°. 123/2006; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, e Decreto Municipal 4.601/2021; que se encontra aberta a 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
005/2022, tipo MENOR PREÇO, para cada item ofertado, devendo as propostas serem 
entregues na data, horário e endereço eletrônico indicado para abertura da Sessão Pública de 
Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico LICITANET, nos seguintes termos: 
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO. 
1. - A presente Licitação tem por objeto o registro de preço para Futura e Eventual Aquisição 
de Brinquedos Pedagógicos, para atender Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Barra do Garças MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 
2. Poderão participar desta licitação, todas as empresas qualificadas que pertençam ao ramo 
de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no 
sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos: 
Visando a participação de ME/EPP, para fins de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim definidas aquelas que se enquadram na 
classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes deverão 
declarar sua condição no momento de seu cadastro, manifestando em campo próprio do 
Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações 
na Lei Complementar 147/2014. 
2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  
2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, 
por qualquer motivo:  

http://www.licitanet.com.br/
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2.3.1 - tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  
2.3.2 - tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 
com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  
2.3.3 - estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  
2.3.4 - estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  
2.3.5 - encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência e recuperação judicial, fusão, cisão ou incorporação; 
2.3.6 - não se encaixem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
sociedades cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007. 
 
CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO.  
As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da Sessão Pública via internet; 
3.1.2 - A participação da licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através do 
SISTEMA LICITANET, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br; 
- O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e 
adesão aos planos ofertados pela Licitanet. 
- É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças/ MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: 
(66) 3402-2000 ou pelo e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; 
pregao@barradogarcas.mt.gov.br.  
As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão 
manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 
123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 
A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas 
alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA 
LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 
3.6   A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste 
Edital e nas demais cominações legais do certame. 
A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
CAPÍTULO IV – DA PROPOSTA. 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema https://licitanet.com.br, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com 
a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, incluindo QUANTIDADE, PREÇO 
e MARCA, até o horário limite de início da Sessão Pública, exclusivamente por meio do 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 
documentação; 
As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o 
sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro (a). 
O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
Serão desclassificadas as propostas que: 
Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
Não atenderem aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 
Não informar a marca do produto ofertado; 
Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se oponham 
a qualquer dispositivo legal vigente; 
Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
Edital; 
A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 
de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos; 
A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para 
fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará 
a licitante às sanções previstas neste Edital; 
As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico: 
Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital; 
Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá 
retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 
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Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 e neste edital. 
Considerando que o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as empresas 
que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento do 
lance. Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta indícios de erro de 
digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando manter a regularidade 
do certame. 
A regra disposta no item 4.14 será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a 
licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação, 
mediante a observação da regularidade dos lances apresentados, o pregoeiro estará 
desobrigado de cancelar o lance, devendo a licitante arcar com o custo de acordo com o lance 
ofertado, e em caso de desistência do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes. 
O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 
lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.licitanet.com.br e as 
especificações constantes do Edital, prevalecerão as últimas; 
A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 
Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso 
uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas 
em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 
Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 
as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou 
representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa; 
Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar 
deste processo licitatório; 
Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as 
seguintes condições: 
Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme 
estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente 
nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais; 
No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como 
impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações contidas no Edital, incluindo 
marca (com exceção para frutas/hortaliças e itens de fabricação própria), modelo (se for 
exigido) e outros elementos que identifiquem e constatem as discriminações dos produtos 
ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 
(duas) ou mais marcas para cada item; 
A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

http://www.licitanet.com.br/
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O Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da 
abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis. 
O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, 
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para 
que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados. 
No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É 
OBRIGATÓRIO a indicação da MARCA e demais referências que identifique o produto cotado, 
conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação. 
A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de lances 
sobre o VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM. 
CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PREÂMBULO DO EDITAL, AS LICITANTES NÃO 
ENQUADRADAS NA CONDIÇÃO DE ME/EPP PODERÃO APRESENTAR PROPOSTA SOMENTE 
PARA OS ITENS CUJO VALOR TOTAL FOR SUPERIOR AO ESTABELECIDO NO ART. 48 INCISO 
I DA LEI Nº 123/2006. 
4.25 A Prefeitura de Barra do Garças/MT, poderá solicitar a apresentação de folders, 
prospectos e outros materiais de divulgação que facilitem a análise dos produtos ofertados, 
antes mesmo da apresentação de eventual amostra.  
– Prazo de entrega em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.  
4.27– Prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega do objeto.  
4.28 – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos 
indicados neste edital.  
4.29 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 
daquele requerido nesta licitação, que deixarem qualquer item do grupo ou as que desatendam 
às exigências deste edital.   
 
CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA. 
5.1– A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital no sítio www.licitanet.com.br.  
5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
5.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  
5.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.   
5.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio: www.licitanet.com.br. 
5.6 -  O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.  
 
CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.  
6.1 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  
– Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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– A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
– A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES.  
7.1 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.1.1 – O lance deverá ser ofertado por item. 
7.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.3 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.4 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 1,00 (um real). 
7.5 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.6 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.7 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.8 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.9 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.10 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar 
7.11 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.12 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.13 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação 
7.14 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço para cada item ofertado, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
7.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial.  
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7.16 -  Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em 
coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 e ainda suas alterações na Lei 
Complementar 147/2014. 
7.17 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.18 – A melhor classificadas nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.19 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadas desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.20 – Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento 
7.21 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.21.1 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, a 
convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
7.21.2 - O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.22 – Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
Produzidos no País; 
Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação 
7.23- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
7.24 Sendo a proposta mais vantajosa ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
7.25 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
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cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
 
CAPÍTULO VIII - DA NEGOCIAÇÃO.  
8.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
8.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.  
8.1.2 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
8.1.3 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.  
 
– Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadas em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
– Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.3.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 
9.6 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
9.7 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
9.8 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
9.9 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.10 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
9.11 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.11.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.12 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.13 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
9.14 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada 
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 
 
CAPÍTULO X - DA AMOSTRA. 
10.1 – O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, 
amostra dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
suspensão deste certame, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às 
especificações do objeto licitado, que será realizada em sessão pública previamente designada. 
10.1.1 - O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 10.1 poderá ser 
excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja solicitação 
formal da licitante convocada através do e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; 
pregão@barradogarcas.mt.gov.br.  
em razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 
10.1.2 - A análise das amostras será realizada pela equipe técnica responsável pela 
solicitação, que verificará se os produtos ofertados atendem às especificações mínimas e o 
padrão de qualidade definidos no Anexo I, Termo de Referência do edital. 
10.2 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade 
suficiente para os testes de qualidade, na Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, nº 522, 
Centro, CEP: 78.635-000, contendo: 
a) Os objetos deverão vir em caixas lacradas, sem apresentar sinais de violação, contendo o 
nome do fabricante e o manual.  
10.3 – Caso as amostras da melhor proposta, sejam reprovadas, será convocada para 
apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 
10.4 – Após sua entrega, a área técnica executará os testes de compatibilidade às 
especificações constantes no Anexo I em até 3 (três) dias úteis, fornecendo um 
parecer conclusivo quanto à sua aprovação ou não. 
10.5 – As amostras aprovadas permanecerão em poder da Prefeitura Municipal de Barra do 
Gaças-MT, até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à avaliação da conformidade 
entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 
10.6 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão 
devolvidas, tampouco subtraídas quando da entrega do objeto. 
 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO: 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e 
CNEP, obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de Participação; 
- O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
11. 4 – A habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação de habilitação 
especificados abaixo, que deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, 
EXCLUSIVAMENTE por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), anexando-os ao 
HABILITANET no sistema eletrônico. 
11.4.1 - Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; pregao@barradogarcas.mt.gov.br; 
11.4.2 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
-Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
- A certidão de regularidade fiscal, das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, emitida 
por meio eletrônico com prazo de validade vencido ensejará verificação pela Equipe de Apoio, 
no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos o 
respectivo documento, para agilizar o processo; 
 
– A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONSISTE EM: 
 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
I – Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e  
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 
 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 
correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da Certidão 
Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 
 
IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do 
art. 27, alínea “a” da Lei n.º 8036/90). “A prova de inexistência de débito perante a CEF será 
fornecida por Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua aceitação condicionada à 
verificação pela rede de comunicação Internet, em endereço específico, ou junto à CEF”; 
 
V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 
 
C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
I – Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove aptidão da pessoa jurídica para o desempenho de atividade pertinente em 
característica com o objeto da licitação, referente à execução de serviços análogos àqueles da 
presente licitação; 
II- Apresentação Folder Prospecto das respectivas marcas, com ilustrações do produto contido 
na proposta, de acordo com o descritivo no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 
 
D - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
I – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
devidamente registrado no respectivo órgão comercial ou civil conforme determina 
a Resolução de Consulta n° 10/2018 do TCE/MT. 
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II – Para as empresas: MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” que não estão 
obrigadas a manter a escrituração contábil, essas deverão apresentar: Declaração Anual do 
Simples Nacional para o Microempreendedor Individual (DASN - SIMEI).  
 
III – Para as empresas: ME’s e EPP’s optantes pelo simples nacional, beneficiadas com o 
instituto da contabilidade simplificada, será aceito em substituição ao balanço patrimonial a 
Declaração de IRPF (Imposto de Renda de Pessoa Jurídica) ou a DEFIS (Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais); 
 
IV – Prova de possuir capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez pontos 
percentual) do valor a ser contratado, conforme dispõe o Art. 31, § 2º e 3º da Lei nº 8.666/ 
93, através do Balanço patrimonial ou da Certidão da Junta Comercial do Estado sede da 
licitante, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do ano da licitação; 
V – Certidão Negativa de Falência e recuperação judicial expedida pelo (s) distribuidor (es) 
judicial (ais) da sede da pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a 
data fixada para abertura da Sessão; 
VI – As empresas MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” não estão obrigadas a 
apresentar os documentos dos subitens IV. 
 
VIII – Os documentos que não apresentarem data de validade, serão considerados 
válidos aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada 
para abertura da Sessão;  
 
11.5 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
11.5.1 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006: 
11.5.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
11.5.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
11.5.4 - A prorrogação do prazo previsto no subi anterior, deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho; devidamente justificados (Decreto nº. 6.204/2007, art. 
4º, § 3º). 
11.5.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666, de 
21/06/1993 e art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
11.6 – O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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11.7 – ASSINATURA DIGITAL E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
11.7.1 -  Os documentos assinados digitalmente não precisam ser enviados em meio físico, 
esses documentos poderão ser impressos pelo pregoeiro, desde que suas autenticidades 
possam ser comprovadas através do endereço eletrônico fornecido no documento. 
11.7.2 - A proposta de preços deverá ser formatada conforme modelo constante do Anexo 
III.  
11.7.3 – Os documentos remetidos via sistema, que não tiverem assinatura ou 
autenticação digital, deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do encerramento da sessão, 
à Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Rua Carajás, nº 522 – 
Centro Sul CEP 78.600-907- Barra do Garças-MT. 
11.7.4 – Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto no 
item acima, o licitante deverá encaminhar no e-mail: 
(licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; pregao@barradogarcas.mt.gov.br) o CÓDIGO 
DE RASTREIO dos correios para que a equipe de pregão acompanhe a entrega dos mesmos. 
11.7.5 – A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à 
solicitação prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital.  
 
11.8 – OUTROS DOCUMENTOS. 
11.8.1 -  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
11.8.2 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
CAPÍTULO XII – DA ENTREGA DA PROPOSTA VENCEDORA.  
12.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
12.1.2 – Conter a identificação da licitante, indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
12.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
– Todas as especiações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
12.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
12.3.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
12.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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12.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especiações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
12.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
CAPÍTULO XIII – DO RECURSO E DA REABERTURA DA SESSÃO.  
13.1 – DO RECURSO. 
13.1.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante 
o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
(clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO) manifestar sua intenção de recurso.  
13.1.1.2 - A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema LICITANET), devendo o licitante observar os prazos 
(datas e horários) registrados no sistema. 
13.1.2 – A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
13.1.3 – O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  
13.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema LICITANET, no prazo de 03 (três) dias, ficando as 
demais licitantes, desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
13.1.5 – Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante.  
13.2 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 
recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários à 
defesa de seus interesses.  
13.3 – Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo apreciado 
pela autoridade competente.  
13.4 - Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, 
ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX e XXI, da Lei 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  
13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.6 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
13.6.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.6.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.6.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 
13.6.1.3 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
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13.6.1.4 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 
plataforma LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.2 – A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  
 
CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
15.1 – Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
15.1.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, poderá enviar a Ata para assinatura 
da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 15.1.  
15.1.2 – O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças/MT.  
15.2 – A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem classificada 
durante a fase competitiva. 
15.3 – Os registros se farão da seguinte forma:  
15.3.1 – Na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa 
competitiva; 
15.4 – No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em 
seus anexos, serão convocadas as licitantes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.  
15.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios.  
15.5.1 – A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 
ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos.  
15.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando sê-lhe a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.  
15.7 - Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.4, deverá ser observado o disposto no 
Capítulo X – Da Aceitabilidade da Proposta e no Capítulo XI – Da Habilitação. 
 
CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
16.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses contados da data da sua assinatura ou até o término das quantidades registradas, com 
eficácia legal após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último.  
 
CAPÍTULO XVII – DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO.  
17.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, localizado na Rua Carajás, nº 522 – 
Centro, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
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certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente.  
17.2 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças-MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013.  
17.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 5 (cinco) vezes a 
quantidade registrada para cada item.  
17.4 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá adquirir 
até 100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, 
por órgão, até o limite estabelecido no item 17.3.  
17.5 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  
17.5.1 – O prazo referido no item 17.5 poderá ser prorrogado, mediante autorização 
excepcional e justificada da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, desde que respeitado 
o prazo de vigência da ata, nos termos do inciso XI do artigo 5º do Decreto nº 7.892/2013.  
17.6 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
 
CAPÍTULO XVIII – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
18.1 – A Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, será a responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação, incluindo a realização periódica de pesquisa de mercado 
para comprovação da vantajosidade dos preços registrados, e indicará o fornecedor para o 
qual será emitido o pedido, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos.  
18.2 – A convocação do fornecedor beneficiário pela Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá 
comparecer para retirar a respectiva nota de empenho e atender ao pedido.  
18.3 – O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 
não retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas 
neste edital e seus anexos.  
18.4 – Quando comprovada a hipótese acima a Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT 
poderá convocar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem 
de classificação do certame, na forma dos itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem prejuízo da 
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.  
 
 
 
 



  
   
 

ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 -  Barra do Garças-MT 

CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

 

CAPÍTULO XIX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS.  
19.1 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 17 a 
19 do Decreto nº 7.892/2013.  
19.2 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 19.1, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  
- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
-A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
-Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
-O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
CAPÍTULO XX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 
BENEFICIÁRIO.  
20.1 – O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses:  
20.1.1 – a pedido, quando:  
20.1.1.1 – comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados;  
20.1.1.2 – o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra 
antes do pedido de fornecimento por parte da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
20.1.2 – por iniciativa da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, quando:  
20.1.2.1 – o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  
20.1.2.2 – perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório;  
20.1.2.3 – por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  
20.1.2.4 – não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.5 – não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as 
respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.6 – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
20.1.2.7 – o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
20.1.3 – Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente 
cabíveis, a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, formalizará o cancelamento do registro 
correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de registro.  
20.2 – A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente:  
20.2.1 – por extinção da totalidade do seu objeto; e  
20.2.2 – quando não restarem fornecedores registrados.  
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CAPÍTULO XXI – DA NOTA DE EMPENHO.  
21.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT poderá convocar o fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 
21.1.1 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a convocar outra 
licitante para assinar a Ata de Registro de Preço após negociação e verificação da adequação 
da proposta e das condições de habilitação, observada a ordem de classificação.  
21.2 – Por ocasião da Ata de Registro de Preço, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.  
21.3 – A nota de empenho, vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 005/2022, 
constante do Processo nº 016/2022 e da proposta vencedora.  
21.4 – A contratada obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 
edital, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato.  
21.5 – Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor beneficiário 
terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 
poderes para tal.  
21.5.1 – Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail), desde que 
o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento oficial e no mesmo 
prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da mesma.  
21.5.1.1 – O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e-mail) para 
fins do subitem anterior.  
21.6 – A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
CAPÍTULO XXII – DA FORMA DE PAGAMENTO.  
22.1 – O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do 
art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento definitivo, mediante a 
apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, 
acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de 
recebimento definitivo do objeto, conforme item 16.2 do edital.  
22.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes 
atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no Capítulo 
XX.  
22.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade da contratada.  
22.4 – Havendo vício a reparar em relação à Ata de Registro de Preço apresentada ou em 
caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e responsabilidades pertinentes 
a este edital, o prazo constante do item 15.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do 
vício ou adimplemento da obrigação.  
22.5 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos 
por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
 
CAPÍTULO XXIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO.  
23.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada na sede da 
Secretaria de Educação, desta Prefeitura, localizado na Avenida Independência nº 444, centro, 
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ou (conforme opção da Secretaria Municipal de Educação a ser informada quando do 
agendamento da entrega), de segunda a sexta-feira, parte da manhã 07:30h às 11:00h, parte 
da tarde de 13:00h às 16:30h. 
23.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido:  
I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações; e  
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que 
se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação 
das quantidades e especificações do objeto.  
23.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993.  
23.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  
 
CAPÍTULO XXIV - DA FISCALIZAÇÃO.  
24.1 – Caberá aos gestores designados pela Secretaria demandante, promover todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento do fornecimento do objeto. 
 
CAPÍTULO XXV – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES.  
25.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
  
CAPÍTULO XXVI - DA RESCISÃO.  
26.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  
26.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT; ou  
III - judicial, nos termos da legislação.  
26.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
26.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
26.5 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 
artigo 80.  
 
CAPÍTULO XXVII – DAS PENALIDADES.  
27.1 – A licitante que, convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço, no prazo 
estabelecido no item 14.1, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor 
global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das 
outras sanções previstas em lei.  
27.2 - Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Prefeitura Municipal, 
convocará as licitantes remanescente observada a ordem de classificação.  
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20.3 - As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no item 
14.1.1, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preço, ficarão também 
sujeitas às sanções referidas no item 27.1.  
27.4 - Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e 
será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem 
como estará sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais.  
27.5 - Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, 
a contratada ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte forma:  
27.5.1 - O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 
0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias.  
27.5.2 - A não apresentação da documentação prevista no item 15.2 sujeitará a contratada 
à multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o 
valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios 
constantes do item 27.7.  
27.5.3 - Findo o prazo dos subitens 27.5.1 e 27.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% 
(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observando-
se os critérios constantes do item 27.7.  
27.6 - Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.4 e 27.5 deste edital, a nota 
de empenho poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  
27.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  
I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  
II – a não reincidência da infração;  
III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comissiva;  
IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e  
V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  
27.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da 
autoridade competente.  
27.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à 
gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade 
competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no 
item 27.7.  
27.10 - A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 
beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente.  
27.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão 
os infratores às penalidades previstas na referida lei.  
27.12 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
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CAPÍTULO XXVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.  
28.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica pelo site www.licitanet.com.br. 
28.2 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.3 - A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, EXCLUSIVAMENTE 
pelo site www.licitanet.com.br. 
- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contados do recebimento do pedido. 
- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
disponibilizados através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos do 
processo licitatório, disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
CAPÍTULO XXIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
29.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 
e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 
licitante.  
29.2 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal 
de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro.  
29.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  
29.4 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas 
e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
29.5 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 
estão previstas nos anexos deste edital.  
29.6 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 
resolvidos pelo Pregoeiro, sempre a favor da disputa.  
29.7 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 
presente edital, salvo autorização específica da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
 
CAPÍTULO XXX – DO FORO  
30.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que 
não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Barra do Garças-
MT. 
 

Barra do Garças-MT, 27 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 016/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022. 

 
LICITAÇÃO COM ALGUNS ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 

MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -  ME/EPP. 
EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 123/2006. 

 
ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO  
 
Futura e Eventual Aquisição de Brinquedos Pedagógicos, para atender Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino do Município de Barra do Garças MT. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
  
2.1. A aquisição visa dotar as unidades escolares de brinquedos pedagógico os quais irão supri-
las e aparelhá-las, proporcionando condições para melhor desenvolver as suas atividades 
favorecendo a resultados mais efetivos. E também em virtude de reposição de materiais que 
encontram já com uma utilização bem antiga e desgastada, já não atendendo de forma ideal 
as necessidades de uso das unidades.  
2.2. As solicitações supracitadas seguem, em anexo, e são parte indissociáveis desse termo 
de referência.    
   
 3. DA ESPECIFICAÇÃO: 
PLANILHA 01 -BRIQUEDOS PEDAGÓGICO 
 

ITEM  CODIGO DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 77013 

Ábaco aberto confeccionado em m.d.f. 
plastico em madeira, base com serigra-
fia atoxica, medindo 28 x 7 x 11,5 cm, 
05 varetas fixas na base e 50 argolinhas 
de p.v.c. rigido coloridas. Embalagem: 
pelicula de pvc encolhivel UND 10 R$42,55 R$425,50 

2 77014 

Ábaco aluno confeccionado em m.d.f. 
madeira quadro em m.d.f. com serigra-
fia vinilica atoxica, medindo 30 x 7 x 28 
cm, com 4 varetas e 40 argolinhas de 
m.d.f. coloridas, pintadas com tinta es-
malte sintetico atoxico. Embalagem: pe-
licula de pvc encolhivel UND 10 R$67,61 R$676,10 

3 77015 

Abelha com seis peças didaticas de en-
caixar que auxiliam a crianca a distinguir 
formas e cores e estimula a coordena-
cao motora. O casco levanta para pegar UND 10 R$56,99 R$569,90 
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os bloquinhos de volta e guardar as pe-
cinhas contem 01 abelha 05 formas di-
dáticas 

4 77016 

Alfabeto minúsculo letra cursiva com 28 
carimbos medindo 3x3 cm cabo em ma-
deira e base emborrachada UND 10 R$236,47 R$2.364,70 

5 77017 

Alinhavos frutas e legumes contem 10 
bases perfuradas de 15 x 15 cm, seri-
grafadas com ilustracoes de frutas sorti-
das, mais 10 cadarcos de poliester colo-
ridos medindo 70 cm, que alinham as fi-
guras da base. Produto com certificacao 
do inmetro. UND 10 R$128,00 R$1.280,00 

6 77018 

Amarelinha 340x340x5mm contem 10 
placas encaixaveis do número 0 ao 9, 3 
acabamentos centrais e 4 circulos. Pro-
duto de e.v.a. UND 10 R$181,43 R$1.814,30 

7 77152 

Animal puzzle 3d leao estimula a coor-
denacao motora, promove o desenvolvi-
mento cognitivo e nocoes de cores, for-
mas e tamanhos. As peças possuem co-
res e formas que que despertam a curi-
osidade dos pequenos. Acompanha sete 
peças para brincar e montar o leao e de-
pois e so encaixar o suporte na parte de 
tras para usar como quadro no quarto 
dos pequeninos. Contem: 01 base, 07 
peças, 01 suporte UND 10 R$74,16 R$741,60 

8 77154 

Baldinho maluco chegou a hora de ani-
mar e divertir os pequenos. Ao empilhar 
as peças vamos aprendendo a sequên-
cia dos numeros. O baldinho maluco, 
vem com sete copinhos de empilhar e 
vira um divertido toboga, para dar mais 
emocao a brincadeira. Acompanha uma 
bolinha que se desliza pelo toboga pas-
sando por cada pecinha. Uhuuu! De-
mais! E para levar a brincadeira para 
onde quiser e muito prático, basta des-
montar e encaixar todas as peças dentro 
do baldinho. O baldinho maluco esti-
mula a habilidades cognitivas atraves da 
experimentacao, e desenvolve a coorde-
nacao motora fina e o intelecto. Con-
tem: 01 balde 01 tampa 07 copos empi-
lhaveis, 01 bolinha UND 10 R$84,50 R$845,00 

9 77020  UND 10 R$1.543,25 R$15.432,50 

Descrição: Bandinha Ritimica com 34 instrumentos Afuche (01 unid.): Lateral com bolinhas de po-
liestireno colorido 12mm, cabo em madeira. Medida: 10 x 18 cm. Agogo (01 unid.): Duas (02) 
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canecas em cromado medindo 11,5cm de comprimento, na extremidade maior 5 cm de boca, na 
menor 2 cm e outra de 14 cm de comprimento e na extremidade maior 5,5 cm de boca e na menor 
2 cm, Medida: 14,5 x 31,5 cm Acompanha batedor de madeira com comprimento de 20cm. Black 
Black (02 unid.): Dois (02) pratos com diametro de 7 cm, confeccionado em aco cromado. Medida: 
7 x 16,5 cm. Campanela (02 unid.): Composto por quatro (04) guizos com diametro de 2,4 cm, 
cromado, cabo de madeira, medida: 2,4 x 10 cm. Castanhola (02 unid): Composto por duas (02) 
conchas de 8,2 cm de comprimento por 7,5 cm de largura, cabo de plastico 20 cm de comprimento. 
Caxixi (02 unid): Confeccionado em vime contendo sementes de capia e fundo em madeira ou 
plastico. Medidas aproximadas: 14 cm de altura e 7,5 cm de diametro. Chocalho (02 unid): Confec-
cionado em aluminio polido no comprimento de 98mm por 98mm de largura, com cabo de madeira 
de 100mm de comprimento por 26mm de largura, sementes de soja extra seca. Claves (02 unid): 
Duas (02) pecas solidas em madeira de lei polida na medida de 20 cm de comprimento por 2, 5 cm 
de espessura. Coco (01 unid): Duas (02) metades artificiais de coco confeccionadas em plastico, 
medida: 5,8 cm x 10 cm. Flauta (01 unid.): Confeccionada em plastico, medida: 32 cm x 3 cm, 
contendo 13 orificios para executar melodias, acompanha manual (guia didatico).Ganza (01 unid.): 
Dois (02) copos confeccionados em aluminio, medida: 21,5 cm x 6 cm, sementes de soja extra 
secas. Maraca (par 01 unid.): Confeccionada em tubo, cabo de madeira,sementes de soja extra 
seca, medida: 7,5 x 18 cm. Pandeiro (02 unid.): confeccionado em poliestireno, medida: 20 cm de 
diametro x 3,5 cm, 2 conjuntos de 02 platinelas de 4 cm. Pastoril (02 unid.): Confeccionado em 
plastico, medida: 20 cm de diametro x 3,5 cm, contendo 04 conjuntos de 02 platinelas. Platinelas 
(02 unid.): Confeccionada plastico e aluminio, medida: 22 cm x 6 cm,com 02 conjuntos de 02 
platinelas com 4 cm de diametro. Prato (par 01 unid.). 

10 77022 

Bau criativo dimensoes do bau: 
52x35x38cm, com 1000 pecas coloridas, 
em plastico, tipo lego, certificado do in-
metro UND 10 R$383,68 R$3.836,80 

11 77021 

Bau urso, laranja, com tampa, espaco 
interno para guardar brinquedos e aces-
sorios. Medidas 73x53x45 cm UND 10 R$542,33 R$5.423,30 

12 77233 
Blocos  de madeira para  montar de 151 
peças 3,6 x2,85x3,8cm UND 80 R$65,99 R$5.279,20 

13 77215 

Bola de borracha para trabalhos de ini-
ciacao, agilidade e coordenacao bem 
como Fisioterapia e fortalecimento mus-
cular. Produto certificado pelo inmetro. 
Possui Valvula (bico) substituivel e tex-
tura em relevo A tonalidade das cores e 
o tipo de textura aplicada podera sofrer 
pequenas alteracoes dependendo da re-
messa do fabricante.  UND 150 R$34,36 R$5.154,00 

14 77149 
Bola de vinil circunferencia de 38 a 45 
cm UND 40 R$15,69 R$627,60 

15 77023 

Boneca branca cabecas de borracha e 
corpo plastico com roupa, chupeta, me-
dindo aproximadamente 35 cm, com 
selo de seguranca do inmetro, iso 9001. UND 40 R$54,96 R$2.198,40 
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16 77025 

Boneca negra cabecas de borracha e 
corpo plastico com roupa, chupeta, me-
dindo aproximadamente 35 cm, com 
selo de seguranca do inmetro, iso 9001 UND 40 R$106,30 R$4.252,00 

17 77150 

Brinquedo armario confeccionado em 
m.d.f. e madeira, brinquedo imitando 
um armario de cozinha com 6 portas e 
puxadores. Todo pintado e serigrafado 
com tinta ultravioleta atoxica. Medida do 
armario montado: 60 x 40 x 100cm. Em-
balagem: caixa de papelao. UND 10 R$851,53 R$8.515,30 

18 77027 

Brinquedo confeccionada em m.d.f. 
brinquedo imitando uma pia, as porti-
nhas se abrem, possuem 3 prateleiras 
internas para acondicionar brinquedi-
nhos, face externa com puxadores nas 
portas. Cuba de plastico removivel. Pia 
toda pintada e serigrafada com tinta ul-
travioleta atoxica. Medidas da pia: 60 x 
40 x 70 cm. Embalagem: caixa de pape-
lao UND 10 R$604,33 R$6.043,30 

19 77026 

Brinquedo confeccionada em m.d.f. 
brinquedo imitando um refrigerador du-
plex que abrem as portas, possuem 3 
suportes na porta para acondicionar 
brinquedinhos, parte que compoe o re-
frigerador possue 3 prateleiras, face ex-
terna com puxadores no freezer e no re-
frigerador. Todo pintado e serigrafado 
com tinta ultravioleta atoxica. Medidas 
do refrigerador duplex: 40 x 40,5 x 12,5 
cm. Embalagem: caixa de papelao UND 10 R$603,12 R$6.031,20 

20 77221 

Brinquedo confeccionada em tecido re-
sistente (lona de vinil), colorida, sanfo-
nada e dobravel. Mede: 4 metros de 
comprimento e 40 cm de diametro. Em-
balagem: saco plastico. Obs.: as cores 
podem variar UND 10 R$639,40 R$6.394,00 

21 77222 

Brinquedo confeccionado em madeira, 
m.d.f. e arame. Composto por 03 circui-
tos e 16 peças de formas variadas e co-
loridas. Arame resistente e pintado com 
tinta atoxica. Base serigrafada e ilus-
trada com tinta em policromia ultravio-
leta atoxica, pecas pintadas com tinta 
atoxica colorida. Medida do produto: 20 
x 20 x 20cm. Embalagem: caixa de pa-
pel UND 10 R$108,30 R$1.083,00 



  
   
 

ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 -  Barra do Garças-MT 

CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

 

22 77030 

Brinquedo confeccionado em m.d.f. e 
madeira. Brinquedo imitando um fogao 
de 4 bocas, porta do forno com delimi-
tador interno e puxador para abrir. Fo-
gao todo pintado e serigrafada com tinta 
ultravioleta atoxica. Medidas do fogao: 
45 x 60,5 x 65 cm. Embalagem: caixa de 
papelao UND 10 R$403,33 R$4.033,30 

23 77223 

Brinquedo pedagogico acompanha: 42 
formas geometricas em e.v.a. sendo: 6 
formas geometricas (circulo, quadrado, 
retangulo, losango, triangulo e paralelo-
gramo em 7 cores diferentes. Medida 
aprox.: cabine + carroceria: 45 x 8,0 x 
10cm UND 10 R$160,92 R$1.609,20 

24 77063 

Brinquedo pia - acompanha 15 acesso-
rios, dimensoes minimas: 35x32,5x23,5 
cm. Apresentar catalago e certificado do 
inmetro UND 10 R$152,96 R$1.529,60 

25 77006 

Brinquedoteca composta por 22 itens: 
composta por: estante em madeira, 
cantinho da leitura, mesa oitavada com 
4 cadeiras, jogo de argolas, teatro de 
fantoches, 2 fantoches, bate pinos, loto 
leitura, pranchas de selecao, domino do 
a ao z, vamos formar palavras, memoria 
animais e filhotes, memoria ingles, jogo 
4 em 1 - ludo, trilha, dama e domino, 
domino metades em tabuleiro, relogio, 
xadrez - peças plasticas, abaco, nume-
ros e quantidades, tangram, pote com 
45 pecas tipo lego, tapete amarelinha 
em e.v.a UND 10 R$3.207,25 R$32.072,50 

26 77032 
Caixa tatil composto por 6 plascas de 
23x23 cm em eva cores sortidas. UND 10 R$88,69 R$886,90 

27 77033 

Caminhao boaideiro carreta com minia-
turas de bois e cavalos, a rampa traseira 
desde para poder carregar e descarre-
gar os animais, dimensoes minimas: 
48x10 cm (cxl). Iso 9001. UND 30 R$70,30 R$2.109,00 

28 77224 

Caracol didatico o caracol estimula a co-
ordenacao motora, promove o desen-
volvimento cognitivo e nocoes de cores, 
formas e tamanhos. As peças possuem 
cores e formas que despertam a curiosi-
dade dos pequenos. O casco levanta 
para pegar os bloquinhos de volta e 
guardar as pecinhas. Contem: 1 caracol, 
6 formas didaticas UND 10 R$53,83 R$538,30 
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29 77034 

Carimbo coordenacao motora, com 10 
carimbos medindo 3x6 cm, cabo de ma-
deira e base emborrachada, com 2 li-
nhas com diferentes formatos em cada 
carimbo. UND 10 R$91,00 R$910,00 

30 44114 
Carimbos de madeira c/ incentivos, em-
borrachado, cabo de madeira, 3,5x4,5 UND 60 R$60,67 R$3.640,20 

31 16099 

Carimbos de madeira de alfabeto -4 for-
mas de letras- 28 pecas, 3x3cm, embor-
rachado e cabo de madeira. UND 30 R$97,99 R$2.939,70 

32 77193 

Carimbos de madeira de numeros 0 a 
30, emborrachado, cabo de madeira, 
3,5x4,5 UND 30 R$76,34 R$2.290,20 

33 77064 

Carro resgate as portas traseiras se 
abrem, parte internas revestida e acom-
panha uma maca, dimensoes minimas: 
39x18cm UND 10 R$80,03 R$800,30 

34 77065 

Carro van escolar portas traseiras que 
abrem e fecham, dimensoes minimas: 
39x18cm UND 10 R$77,95 R$779,50 

35 77039 

Casinha calendario em mdf medindo 
62x40x30cm composto de 58 peças. 
Apresenta com mobilidade o dia, mes e 
ano, bemcomo as estacaes do ano e re-
logio UND 10 R$187,50 R$1.875,00 

36 77012 

Colchonetes infantil com capa de corano 
- medindo 1,30 x 0,60 x 0,05. Capa em 
corano (bc) azul com densidade 28, con-
tendo ziper, na cor azul royal. Para todas 
as medidas a tolerancia maxima e de 
2%. Os produtos deverao conter eti-
queta identificando, dimensoes, compo-
sicao e instrucoes de limpeza e conser-
vacao. A etiqueta deve ser costurada ao 
produto. As unidades devem ser emba-
ladas individualmente. Aprovado pelo 
inmetro UND 200 R$158,82 R$31.764,00 

37 77040 

Conjunto de 6 aramados 6 pecas faixa 
eteria: partir de 3 ano composicao: con-
junto de 6 aramados em base colorida 
de madeira: triangular, ondular, acroba-
tico, montanha russa, espiral e entrela-
cado UND 30 R$361,09 R$10.832,70 

38 77041 

Cubo de fracoes com 93 peças em ma-
deira, caixa em madeira medindo 
27x21x9 cm UND 30 R$93,32 R$2.799,60 

39 77042 
Cubo tatil em e.v.a. cubo de 28 x28 cm 
que possui desenhos em relevo e aber- UND 10 R$109,85 R$1.098,50 
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tura nas faces para colocar peças. De-
senvolve o tato e a atencao. Recomen-
dado para criancas a partir dos 3 anos 
de idade. Cubo de e.v.a. de 8 mm. 

40 77043 

Dispenser alcool gel para uso de alcool 
gel, confeccionado em m.d.f., ferro e 
p.v.c. pintado com tinta ultravioleta ato-
xica, colorido. Acompanha frasco com 
valvula pump em p.v.c. para alcool em 
gel com capacidade de 500 ml. Aciona-
mento com pedal em m.d.f. medida pro-
duto montado: 25x20x100 cm. Embala-
gem: caixa de papelao. Obs: o alcool em 
gel nao acompanha o produto. UND 30 R$253,77 R$7.613,10 

41 77044 

Esquema corporal em eva, masculino e 
feminino com 21 peças para encaixar, 
medidas 45x24 cm. Conjunto composto 
por duas placas de encaixe "ele e ela" 
do corpo humano e suas partes. Dimen-
soes: 22x43cm. UND 10 R$106,67 R$1.066,70 

42 77045 

Familia terapeutica inclusao social com-
posto por 10 personagens, personaliza-
dos conforme caracteristica: gordinha, 
magrinha, surdo, cadeirante, idosa, ne-
gra, mendigo, indio, deficiente fisico, 
cego. Produto com certificacao do inme-
tro. UND 30 R$349,97 R$10.499,10 

43 77010 

Fantoches combate à dengue confeccio-
nado em feltro, e.v.a. colorido. 6 perso-
nagens caracterizados. Personagens: 
mosquito, agente de saude, pessoa in-
fectada/doente, dedetizador, pessoa 
saudavel e médico. Medidas: 33 cm a 38 
cm. Embalagem: saco plastico com so-
lapa colorida em papel couche. Obs.: as 
cores podem variar, UND 10 R$207,91 R$2.079,10 

44 77151 

Fantoches da alfabetizacao confeccio-
nado em feltro e e.v.a. colorido. Com-
posto por 26 personagens caracteriza-
dos. (1 alfabeto completo). Persona-
gens: masculino, feminino e palhacos. 
Medindo entre: 33 cm a 38 cm. Embala-
gem: sacola de p.v.c. transparente com 
alca e ziper. Obs.: as cores podem va-
riar. UND 10 R$564,76 R$5.647,60 

45 77011 

Fantoches higiene bucal confeccionados 
em feltro e e.v.a. colorido. Kit composto 
por 4 personagens caracterizados. Per- UND 10 R$91,18 R$911,80 
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sonagens: dentista, creme dental, es-
cova de dente e dente. Medindo entre: 
35 a 39 cm de altura. Embalagem: saco 
plastico com solapa colorida em papel 
couche. Obs.: as cores podem variar 

46 77046 

Jacare didatico abre e fecha a boca es-
timula a coordenacao motora, com rodi-
nhas, pecas didaticas super coloridas 
em forma de numeros e letras e um te-
lefone para brincar, contem 1 jacare, 6 
formas didaticas e 1 telefone. UND 30 R$80,99 R$2.429,70 

47 77100 
Jogo de Domino de Alfabetizacao, con-
tendo 28 pcs, caracteristica madeira UND 30 R$26,01 R$780,30 

48 77097 

Jogo - Sequencia logica animais 16 pe-
ças em MDF cada com 7 x7 cm, auxilia 
a coordenacao viso-motor, comparacao, 
nocao espacial, sequência dos fatos. 
Idade recomendada a partir dos 3 anos. UND 80 R$39,26 R$3.140,80 

49 77104 
Massinha de modelar 12x1 tamanho 
grande UND 1000 R$4,52 R$4.520,00 

50 77047 

Material dourado - 611 peças descricao: 
611 peças, acondicionado em caixa tipo 
estojo, medindo 230mm x 230mm x 
130mm e manual de instrucao. UND 50 R$111,83 R$5.591,50 

51 77008 

Palhaco bola confeccionado em m.d.f. e 
madeira. Quadro com moldura colorida 
e serigrafia com tinta em policromia ul-
travioleta atoxica, 5 orificios/alvos corta-
dos a laser. Suporte para fixacao do 
quadro em madeira. Medida do palhaco 
montado: 66,5 x 40 x 115 cm. Embala-
gem: caixa de papelao UND 10 R$255,03 R$2.550,30 

52 77225 

Pinguin frosty, Dimensoes Aproximadas 
da Embalagem (AxLxC): 12cm x 30cm x 
30cm, Dimensoes Aproximadas do Pro-
duto (AxLxC): 9cm x 24cm x 26,3cm, 
Material: Plastico, Peso do Produto: 290 
gramas Cor: Sortido Colorido, Som e 
Luz: Nao, Pode Molhar: Sim, Fica em Pe 
Sozinho: Sim, Validade Indeterminada, 
Personagem: Pinguim / Fundo do Mar, 
INMETRO CE-BRI /INNAC 02008-03a 
NM300/2002, Fabricante: TA TE TI, 
SKU: TAT-0765, Conteudo da Embala-
gem: 01 Pinguim / 01 Tampa Didatica / 
5 Pecas Didaticas UND 30 R$42,00 R$1.260,00 

53 77050 

Poliminos tabuleiro com 90 peças em 
madeira e dado jogo poliminos cujo ta-
buleiro mede 20x16cm em madeira. UND 10 R$118,29 R$1.182,90 
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Acompanha 90 pecas coloridas em mdf 
e 1 dado. 

54 77051 
Quebra cabeca com pinos em mdf me-
dindo 34x27 cm elefante com 4 peças. UND 30 R$43,28 R$1.298,40 

55 77053 
Quebra cabeca com pinos em mdf me-
dindo 34x27 cm ratos com 12 pecas UND 30 R$42,94 R$1.288,20 

56 77054 
Quebra cabeca com pinos em mdf me-
dindo 34x27 cm sapo com 12 pecas UND 30 R$43,10 R$1.293,00 

57 77052 
Quebra cabeca com pinos em mdf me-
dindo 34x27 cm ursos com 9 pecas UND 30 R$43,28 R$1.298,40 

58 77007 

Regua girafa de mdf com espacador de 
1 em 1cm comecando com 50cm até 
1,50m. A regua em si mede 1 metro de 
altura ostentando uma imagem colorida 
e alegre de girafa UND 10 R$56,23 R$562,30 

59 77009 

Relogio cuco confeccionado em m.d.f. 
medindo 23 x 10 x 29 cm, pintado e se-
rigrafado em policromia ultravioleta ato-
xica. Ponteiros moveis em e.v.a. e 2 sa-
patas vermelhas de madeira pintadas 
com tinta atoxica, para posiciona-lo em 
pe. Embalagem: pelicula de p.v.c. enco-
lhivel. UND 10 R$30,13 R$301,30 

60 77220 

Rola-rola bebe brinquedo confeccionado 
em m.d.f. composto por 2 unidades, ba-
ses redondas, cavilhas de madeira colo-
ridas, pintadas com tinta atoxica. Em 
cada base redonda vai colado um bichi-
nho pintado e serigrafado com tinta ul-
travioleta atoxica (elefantinho, leaozi-
nho, macaquinho e tartaruguinha.) Den-
tro de cada rola-rola vai 2 bolinhas de 
cores diferentes (pintadas com tinta ato-
xica) e 1 guiso metalico. Tamanho do 
brinquedo: 7 x 8 cm. Embalagem: peli-
cula de p.v.c. encolhivel. UND 10 R$52,50 R$525,00 

61 77159 

Tabuada dinamica com 81 peças girato-
rias em madeira. Quadro em madeira 
medindo 38x28 cm UND 10 R$108,38 R$1.083,80 

62 77055 

Tamgram com 70 peças coloridas em 
mdf diversos tamanhos que formam 10 
tangrans, caixa em madeira 18,5x18, 
5x5 cm UND 10 R$69,80 R$698,00 

63 77217 

Tapete confeccionado em e.v.a. com-
posto 01 peca/placa cortada com encai-
xes. Medida 100 x 100 x 1,5cm. Emba-
lagem: envolto em stretch. UND 200 R$130,39 R$26.078,00 
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64 77216 

Tapete gigante confeccionado em e.v.a. 
10 mm colorido, composto por 30 bases 
de 31 x 31 cm, vazadas que se encaixam 
entre si (26 letras do alfabeto que se en-
caixam nas bases vazadas e 4 bases li-
sas uma de cada cor). Tapete montado 
mede aproximadamente: 151 x 177 cm. 
Embalagem: sacola de p.v.c. transpa-
rente com alca e ziper UND 20 R$398,04 R$7.960,80 

65 77057 

Vamos formar palavras, caixa em ma-
deira medindo 20x16x4 cm, com 60 pe-
dras com letras maiusculas de impresa 
e minusculas cursivas UND 20 R$49,22 R$984,40 

TOTAL   R$274.140,70 

 
 
4. VIGÊNCIA  
4.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial. 
Ressalvada a hipótese de prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, contados 
da data indicada no Termo de autorização de Início dos serviços.  
 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
5.1. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 6. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA  
6.1. A Contratada deverá entregar os materiais e os brinquedos pedagógicos  no Almoxarifado 
da Secretaria Municipal de Educação, desta Prefeitura, localizado na Avenida Independência 
nº 444, centro, ou (conforme opção da Secretaria Municipal de Educação a ser informada 
quando do agendamento da entrega), de segunda a sexta-feira, parte da manhã 07:30h 
às 11:00h, parte da tarde de 13:00h às 16:30h, no quantitativo solicitado e em 
conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta ofertada.  
 
6.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega no prazo de 15 dias corridos, contados do 
recebimento da Autorização de Fornecimento e será recebido provisoriamente no momento 
da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, 
em definitivo, no prazo de 05 dias úteis, contados da data da entrega. 
 
 6.3. Caso os brinquedos pedagógicos sejam rejeitados, por defeito, ou não sendo a marca 
ganhadora, a vencedora deve substituí-la no prazo de até 5 dias úteis e os custos da 
substituição dos produtos devolvidos ocorrerão exclusivamente a expensas da CONTRATADA.  
 
6.4. As solicitações dos brinquedos serão parceladas, conforme a necessidade 
diária da Secretaria Municipal de Educação. 
 
    7. DA GARANTIA  
7.1. Os brinquedos pedagógicos deverão possuir garantias de fábrica, sendo que, durante o 
período de garantia, constatado defeito, a Contratada se obriga a substituir os materiais e os 
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brinquedos pedagógicos no prazo de 10 dias de sua notificação sem ônus adicional para a 
Contratante.  
 
7.2. O prazo garantia começará será contado a partir do Recebimento Definitivo do produto.  
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a:  
8.1.1. Entregar os brinquedos pedagógicos montados de acordo com os padrões de qualidade 
e normas vigentes, e cumprir as especificações e condições estabelecidas no Edital.  
 
8.1.2. Não transferir a terceiro, por qualquer forma a ata de registro de preços sem o prévio 
consentimento por escrito da contratante.  
 
8.1.3. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto caso não atendam o 
padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação.  
 
8.1.4. Responsabilizar pelos custos de entrega e montagem dos produtos. 
 
 8.1.5. O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos 
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências 
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura do direito de recusá-lo caso não satisfaça 
aos padrões especificados.  
 
8.1.6. A licitante vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação da garantia, 
Certificado de Garantia do Fabricante, ou documento similar, na entrega do produto.  
 
8.1.7. O Licitante vencedor deverá providenciar a entrega dos bens permanentes em 
embalagens apropriadas para que estes não sejam danificados quando do transporte e 
descarga no local. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  
 
9.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;  
 
9.1.2. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;  
 
9.1.3. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato. 
 
 10. DO VALOR ESTIMADO  
 
10.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto às empresas do 
ramo compatível ao objeto licitado, conforme orçamentos em anexo.  
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11. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 
11.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Garças/Secretaria 
Municipal de Educação nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 
 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 002 – Seção Administrativa escolar 
33.90.30.00.00 – Materiais e brinquedos pedagógicos 
Reduzida da dotação Natureza – 92 
Educação C/C nº 205.897-9. 
 
Órgão: 05 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 004 – FUNDEB 
33.90.30.00.00 – Materiais e brinquedos pedagógicos 
Reduzida da dotação Natureza – 92 
Programa FUNDEB c/c nº 106.976-4. 
 
12. DO PAGAMENTO  
 
12.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 
trinta dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada e as certidões negativas pelo 
setor competente, mediante controle emitido pelo fornecedor.  
 
13. FISCALIZAÇÃO  
13.1. A fiscalização das especificações dos brinquedos pedagógicos será exercida por 
representante legal da CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, 
devidamente designado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme Art. 67 da Lei nº 
8.666/93, cabendo aos usuários à ratificação da qualidade dos serviços prestados. 
 
 

Sivirino Souza dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 
Portaria nº 17.005 de 01/01/2021 
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ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 016/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022. 
 
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: Tel/Fax: 
E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

Nº 
ITEM 

CÓD. 
ITEM 

DESCRICAO 
 
MARCA 

UND QTD 
VALOR 
UND 

VALOR 
TOTAL 

1        

 
 
 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente: 
____________________________________________ 
Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 016/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022. 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2022. 

 
OBJETO: A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços ofertados para o registro 
de preço 1.1. Futura e Eventual Aquisição de Brinquedos Pedagógicos, para atender Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino do Município de Barra do Garças MT, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua 
Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson 
Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, portador da cédula de 
identidade nº. 1287678 SSP/MT e do CPF nº. 307.340.371-04, residente e domiciliado à Rua 
10, quadra 12, lote 03, jardim Toledo na cidade de Barra do Garças/MT, doravante 
denominada simplesmente de ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, 
_______________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, estabelecida 
___________________, neste ato representada por seu sócio proprietário, Senhor 
__________, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua ___________, 
Carteira de Identidade nº. ____________, CPF nº. ___________, daqui por diante, 
denominada simplesmente FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520/2002, e Decreto Municipal 
nº. 4.601/2021, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme consta dos 
autos do Processo Administrativo n°. 016/2022, conforme determina o Parágrafo Único do 
artigo 38 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços ofertados para o registro de 
preço para Futura e Eventual Aquisição de Brinquedos Pedagógicos, para atender Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino do Município de Barra do Garças MT, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, bem como na proposta 
vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos. 
1.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 
2. DOS PREÇOS 
2.1 - O preço para 1.1. Futura e Eventual Aquisição de Brinquedos Pedagógicos, para 
atender Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino do Município de Barra do Garças MT, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme 
segue: 
 

Nº ITEM CÓD. ITEM DESCRICAO 
 
MARCA 

UND QTD 
VALOR 
UND 

VALOR 
TOTAL 

1        

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura da mesma; não sendo admitida a sua prorrogação, conforme Art. 15. 
§ 3º, inciso III da Lei nº. 8.666/93 e Art. 11 do Decreto nº. 2455/2013. 
3.2 - O prazo para a entrega dos materiais, objeto desta licitação é de até 30 (trinta) dias, 
contados da emissão da Ordem de Fornecimento. 
3.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o produto registrado, 
podendo utilizar-se de uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de 
fornecimento ao detentor da Ata, no caso de igualdade de condições; nos termos do Art. 15, 
§ 4o da Lei nº. 8.666/93 e Art. 15 do Decreto nº. 2455/2013. 
3.4 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios - AMM. 
 
4 - DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 - Para fornecimento do produto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão 
gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) deverá emitir sua nota de empenho 
e providenciar a assinatura do respectivo contrato administrativo. 
4.2 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da 
efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela 
decorrentes. 
4.3 - Os órgãos não participantes da presente ata de registro de preços, quando dela 
desejarem fazer uso, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador - (OG), 
para que ele indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e os quantitativos máximos registrados. 
4.3.1 - No caso específico dos órgãos não participantes, caberá ao fornecedor registrado 
optar pela aceitação ou não da contratação, desde que esta não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, 
órgão participante e órgãos extraordinários) obrigam-se a: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos fornecimentos que venham a ser 
solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 
b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário; 
c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da 
Lei 8.666/93, compete: 
c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando 
ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, por ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, para que sejam tomadas providências de acordo 
com o subitem 9.2.2 desta Ata; 
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c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
a) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
b) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por 
meio do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos produtos; 
c) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para 
contabilização e liberação do pagamento. 
5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de 
todos os atos de controle e administração do SRP; 
5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos serviços especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de 
Registro de Preços reservam-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 
a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso desta 
Ata de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 
respeito da qualidade do fornecimento; 
c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da 
presente Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados; 
e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso venha 
a fornecer para órgão extraordinário (carona); 
 
6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO. 
6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o art. 6º § 2º 
do Decreto Municipal nº. 4.601/2021 
6.2 - Os pagamentos referentes aos serviços do objeto desta licitação serão efetuados, em 
moeda nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias contados 
da aceitação das Notas Fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo 
observado antes de cada pagamento: 
I - Ateste das Notas Fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais 
ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se a aquisição 
atendeu as cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o 
disposto no subitem 13.1 deste Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto 
deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais 
emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 
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7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a entregar o 
objeto licitado, no local indicado na Ordem de Fornecimento (no campo ‘endereço’), o objeto 
registrado. 
 
8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes 
hipóteses: 
8.1.1 - quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.2 - quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 03 (três) 
dias úteis, sem justificativa aceitável; 
8.1.3 - quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
8.1.4 - quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 
8.1.5 - por razões de interesse público, devidamente justificado; 
8.1.6 - quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no 
subitem 8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de 
recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro 
de Preços. 
 
9. PENALIDADES. 
9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou fraudar 
a execução do presente instrumento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior 
devidamente comprovada, a empresa REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato. 
9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e dos 
Contratos que advierem dela obedecerão ao seguinte: 
9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o órgão 
gerenciador, todo o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado por 
esse órgão; 
9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com órgão participante 
ou órgão extraordinário, o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será 
realizado desta forma: 
a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do 
processo para apuração da responsabilidade da empresa, devendo instruí-lo com os seguintes 
documentos: 
a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de penalidade; 
a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;  
a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa; 
b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo 
gerenciamento do prazo para interposição de defesa prévia; 
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c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao órgão 
gerenciador, devidamente instruído com a defesa apresentada pela empresa, para decisão 
acerca da aplicação da penalidade e demais providências cabíveis; 
9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sendo que a aplicação de multa não impede que seja rescindido 
unilateralmente o contrato ou que venham a ser aplicadas, cumulativamente, as demais 
penalidades previstas. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal n°. 
4.601/2021, Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93, Decreto Federal n° 7892/2013 e suas 
alterações; aplicando-se ainda as disposições citadas aos casos omissos que possam ocorrer; 
10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, 
o Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 005/2022 e seus anexos, 
a Proposta Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do processo 
nº. 016/2022. 
10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
11. FORO. 
11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam 
ser dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de Barra do 
Garças 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas pelos 
representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e pelas 
testemunhas abaixo relacionadas. 
 

Barra do Garças, ___ de ________________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 
      Prefeito Municipal  
 
FORNECEDOR REGISTRADO:   
      Proprietária 
 
 
 
 
 
 
 
 


